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APRESENTAÇÃO 

 

No dia 9 de fevereiro de 2022 o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 

realizou, em parceria com a Associação dos Magistrados Brasileiros 

(AMB), o 1º Encontro Nacional de Magistradas Integrantes de Cortes 

Eleitorais. 

Conforme revela o levantamento realizado pela EJE/TSE (Anexo A), a 

representatividade das mulheres que ocupam as Cortes Eleitorais no 

Brasil é bastante desproporcional: do total de 392 membros de Tribunais 

Eleitorais apenas 66 são mulheres, o que corresponde a 16,8% do total. 

Essa situação, todavia, não está limitada à Justiça Eleitoral. 

O Conselho Nacional de Justiça publicou, em 2019, os resultados da 

pesquisa “Diagnóstico da participação feminina no Poder Judiciário”, 

segundo a qual o Poder Judiciário brasileiro é composto em sua maioria 

por magistrados do sexo masculino, com apenas 38,8% de magistradas 

em atividade. Além disso, a participação feminina na magistratura é ainda 

menor quando analisada por cargo, embora o percentual de magistradas 

nos cargos de Desembargadoras, Corregedoras, Vice-Presidentes e 

Presidentes tenha aumentado em relação aos últimos 10 anos. Desde 

2018, permanece no patamar de 25% a 30%.  

Conforme o diagnóstico, na Justiça Estadual o percentual de 

magistradas vem aumentado desde 1988 (21,9%).  Nos últimos 10 anos, 

35,7% eram mulheres. Ao final de 2018, chega-se ao patamar de 37,4%, 

ao considerar somente os magistrados em atividade. Já “na Justiça Federal 

ocorreu movimento inverso ao observado nos demais segmentos, com 

redução no percentual de participação de magistradas quando 

comparados os últimos 30 anos – de 34,6% em 2008 para 31,2% em 2018” 

(CNJ, 2019, p. 14).  

A pesquisa também identificou que “na Justiça Eleitoral, o percentual 

de magistradas ao final de 2018 ficou abaixo da média dos últimos 10 



anos, passando de 33,6% para 31,3%” (CNJ, 2019, p. 20), ao considerar 

mais uma vez somente os magistrados em atividade.  

O Observatório da Estratégia da Justiça Federal (CJF, 2019), ao 

apresentar o perfil de gênero dos juízes e das juízas que compuseram (i) 

listas tríplices para atender ao critério do quinto constitucional, (ii) listas 

tríplices para atender o critério merecimento, pelo período histórico de 

1989 a 2019, e (iii) listas sêxtuplas, pelo período histórico de 1995 a 

2018, constatou que, em todos os casos, mais de 75% dos indicados são 

homens. Nas listas sêxtuplas, esse percentual chega a 81,25%. 

Nesse cenário, e considerando  as prioridades institucionais 

referentes à superação da sub-representação das mulheres na política, o 

combate à violência de gênero e a ampliação da presença feminina nos 

espaços de poder, o evento realizou uma aproximação das magistradas 

que atuam nas Cortes Eleitorais brasileiras, a promoção da discussão 

sobre temas específicos e o mapeamento das principais temáticas 

envolvendo a participação feminina na política e de eventuais situações 

de violência política em trâmite nos Tribunais Eleitorais brasileiros, 

detectando qual tem sido a orientação firmada por eles. 

Para isso, o encontro foi formatado como workshop, com trabalhos 

distribuídos em três mesas temáticas. A Mesa 1 abordou os Desafios 

apresentados pelas candidaturas fictícias e contou com a exposição da 

Dra. Aline Rezende Peres Osorio (TSE) e a mediação da Dra. Flávia Martins 

de Carvalho (AMB). Já a Mesa 2 trouxe o tema Gastos partidários e 

campanhas eleitorais de mulheres, em que foi expositora a Dra. Lara 

Marina Ferreira (TSE) e mediadora a Dra. Lavínia Helena Macedo Coelho 

(TJ-MA). Por fim, na Mesa 3 a Dra. Raquel Branquinho Pimenta Mamede 

Nascimento (MPF) expôs sobre O combate à violência política contra a 

mulher, contando com a mediação da Dra. Flávia da Costa Viana (TSE). 

Sobre a dinâmica, às expositoras coube uma fala introdutória acerca 

do tema da respectiva mesa, seguida de debates mediados por 

representante indicada pela AMB e pela Comissão Gestora de Política de 



Gênero do TSE. As mediadoras auxiliaram na organização das 

apresentações e na interlocução entre as partícipes dos debates, além de 

produzir um relatório, cujos principais aspectos serão apresentados na 

sequência. 

Como grande desafio inerente às candidaturas fictícias, 

identificou-se a questão da robustez prova, apurando-se que: 

• O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE) 

ainda não possui leading case sobre cassação de mandato em caso 

de candidatura fictícia, destacando-se que ali há um debate sobre se 

a cassação da chapa inteira irá prejudicar as mulheres. 

• O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (TRE/RJ) 

possui diversos precedentes sobre o tema, em que se exige prova 

robusta para a procedência da Ação de Investigação Judicial Eleitoral 

(AIJE), caso em que se reconhece a inelegibilidade dos diretamente 

envolvidos, admite-se o litisconsórcio facultativo em caso de 

suplência e há cassação da chapa. 

• O Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina (TRE/SC) 

possui vasta jurisprudência que exige prova robusta para decretação 

de nulidade dos votos e cassação de diplomas dos envolvidos, 

embora as decisões que compõem tal jurisprudência não tenha ainda 

transitado em julgado, haja vista o efeito suspensivo concedido para 

as liminares pleiteadas. 

• O Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (TRE/SP) tem 

manifestado um excessivo rigor da prova, bem como a exigência de 

litisconsórcio necessário. No mesmo sentido, o Tribunal Regional 

Eleitoral da Bahia (TRE/BA) e o Tribunal Regional Eleitoral do 

Maranhão (TRE/MA) têm mantido a tradição de exigir prova robusta 

para o reconhecimento da candidatura fraudulenta.  

Quanto ao tema gastos partidários e campanhas eleitorais de 

mulheres, foram apresentadas as seguintes dificuldades: 



• Os limites de atuação da Justiça Eleitoral na inibição dos 

desvios de recursos (Fundo Partidário e Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha); 

• A transferência de recursos às candidaturas femininas 

com muita proximidade às eleições, impelindo à devolução aos 

partidos políticos pela não utilização; 

• O desvio de recursos de candidaturas femininas para 

masculinas. 

Como desafio, destacaram-se a necessidade de fiscalização do 

manejo adequado dos recursos financeiros destinados à inclusão 

feminina na política e o cruzamento tempestivo dos dados da 

prestação de contas parcial da campanha e o plano de mídia. Como 

avanço, foram apontadas a necessidade de comprovação do emprego 

de 30% dos recursos para candidaturas de mulheres nas prestações 

de contas parciais dos partidos, bem como da cota de tempo de rádio 

e de TV, ainda que permaneça a divisão desigual quando 

consideradas as variáveis tempo e audiência. 

Houve ainda a sugestão do desenvolvimento de programas de 

conscientização dos dirigentes partidários e da população, acerca da 

importância da inclusão da mulher nos espaços de poder, como condição 

para uma nação democrática que intenta ser desenvolvimentista. 

Enfim, em relação ao combate à violência política contra a mulher, 

constatou-se que alguns tribunais regionais eleitorais (SP, GO, MG, PR) já 

estão dando os primeiros passos no que diz respeito ao desenvolvimento 

de canais de ouvidoria para recebimento de denúncias de mulheres que 

se sintam vítimas de violência política. Na ocasião, pontuou-se a 

preocupação de que a existência de tais canais, embora necessária, 

ofusque o fato de que as notícias devem ser levadas ao Ministério Público. 

Essa multiplicidade de caminhos de denúncia pode, eventualmente, acuar 

ou confundir as vítimas. 



Atualmente, há um sistema dinâmico que determina o 

encaminhamento das denúncias ao Procurador-Geral Eleitoral e ao MPE, 

mas os canais serão efetivos apenas quando gerarem feedbacks para 

acompanhamento. Por isso, haverá a integração de mecanismos, partindo 

da área de tecnologia, entre os Ministérios Públicos Estaduais e a Justiça 

Eleitoral. O ideal de sistema unificado é complexo, já que cada Estado 

conta com seus sistemas próprios e há o risco de a informação se perder. 

No Estado do Pará, o Grupo de Trabalho de Violência Política de 

Gênero, vinculado à Vice-Procuradoria-Geral Eleitoral, de que faz parte a 

Dra. Raquel Branquinho Pimenta Mamede Nascimento, já conduziu, entre 

dezembro de 2021 e fevereiro de 2022, duas representações criminais 

pelos crimes dos artigos 326-B do Código Eleitoral e 359-P do Código 

Penal. O grupo de trabalho será responsável por acompanhar os casos e 

encaminhar feedbacks periódicos às vítimas, com foco no diálogo 

institucional. 

Ademais, quanto ao art. 326-B, do Código Eleitoral, pontuou-se que, 

verificada a hipótese de crime eleitoral, poderá e deverá o Ministério 

Público Eleitoral deflagrar, com rapidez, a respectiva ação, ressaltando-se 

que se trata de crime que prescreve com certa velocidade, diante a baixa 

pena correspondente (1 a 4 anos). 

Ao longo de todo o debate, ressaltou-se que sempre que uma 

candidata é silenciada, todas as mulheres o são, pois deixam de ser 

representadas no espaço político. Assim, se faz necessário pensar em 

políticas públicas e ações afirmativas no sentido de garantir não só o 

ingresso da mulher na política, como também o cumprimento integral do 

mandato sem o sofrimento de quaisquer formas de violência. 

Vale o registro de que todas as magistradas que atuam em Cortes 

Eleitorais foram convidadas para o debate. Além delas, magistrados e 

magistradas que se interessaram pela temática envolvida tiveram a 

oportunidade de se inscrever para acompanhar o evento. 



Como instrumento de fortalecimento do vínculo estabelecido 

naquela oportunidade, foram encaminhados dois formulários às 

magistradas eleitorais, a partir dos quais buscamos um diagnóstico sobre 

o perfil da magistratura eleitoral no Brasil. 

Os questionários foram compostos por doze perguntas, respondidas 

por dezenove magistradas de Cortes Eleitorais, de 9 de fevereiro a 16 de 

março de 2022. As respostas foram compiladas pela Escola Nacional da 

Magistratura no Relatório Perfil das Magistradas Eleitorais 2022 

(TSE/AMB). 

Por meio do documento, é possível verificar que a faixa etária 

predominante está compreendida entre 46 e 50 anos; a maioria das 

entrevistadas se identifica como branca (78,9%) e como cisgênero (94,7%), 

e possui pós-graduação. Além disso, mais da metade das magistradas 

(63,2%) estão atuando no biênio 2021/2023 e possuem experiência 

prévia como magistrada eleitoral em biênio anterior. 

As magistradas tiveram a oportunidade de apontar as principais 

dificuldades identificadas para o ingresso na carreira da magistratura 

eleitoral, bem como as principais dificuldades encontradas durante o 

exercício da carreira de magistrada eleitoral. Ademais, puderam registrar 

dúvidas, sugestões e reclamações. 

Quanto às dificuldades identificadas para o ingresso na carreira da 

magistratura eleitoral, foram reiteradamente apontadas a “forma de 

eleição pelos pares” e a “desproporção de gênero na seleção”.  Já 

considerando as questões encontradas no exercício da magistratura 

eleitoral, foram reiteradamente apontadas a “cumulação de cargos” e a 

“desigualdade de gênero”. Atente-se que, das dezessete respostas 

fornecidas, cinco são coincidentes quanto à inexistência de dificuldades. 

Nada obstante, impende observar que o Relatório Perfil das 

Magistradas Eleitorais 2022 (TSE/AMB) não pode ser considerado 

representativo da realidade da categoria, uma vez que a amostragem não 



é significativa quando se considera que o total daquelas juízas que 

compõem as Cortes Eleitorais brasileiras (19 respondentes num universo 

de 64 desembargadoras eleitorais e 2 Ministras).  

O total de 66 mulheres compondo Tribunais Eleitorais, como já 

mencionado, foi verificado a partir de um levantamento manual realizado 

pela Escola Judiciária do TSE em janeiro de 2022 (Anexo A). Diante da 

pretensão de que o Encontro de Magistradas Eleitorais ocorra 

anualmente, é possível, que se considerem as informações coletadas no 

Relatório Perfil das Magistradas Eleitorais 2022 (TSE/AMB) como uma 

linha de base para comparativos com os próximos encontros.  

É possível inferir, outrossim, que inexistem bases de dados 

fidedignas e atualizadas sobre o perfil das magistradas eleitorais no 

Brasil, pelo que se sugere: 1) seja oficiado o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) no sentido de que desenvolva pesquisas periódicas sobre o tema; 2) 

que os Tribunais Regionais Eleitorais forneçam dados semestrais sobre o 

quantitativo de mulheres em sua composição, iniciativas que serão 

oportunamente submetidas à apreciação da presidência deste Tribunal 

Superior Eleitoral.  

Registre-se, ainda, que a gravação da íntegra do 1º Encontro Nacional 

de Magistradas Integrantes de Cortes Eleitorais, que ocorreu com a 

autorização dos presentes, está disponível no Youtube 

(https://youtu.be/yQv8JhBuqaY), para livre acesso. 

O aumento da igualdade de gênero nos Tribunais, em especial na 

justiça eleitoral, é importante tanto do ponto de vista de legitimidade e 

representatividade das Cortes, como para a maior compreensão das 

implicações de suas decisões na vida real. Ainda, está relacionada à 

redução das barreiras de acesso à Justiça para mulheres, asseguram uma 

abordagem mais equilibrada de imposição da lei, a implementação e a 

garantia de direitos de igualdade:  



“Aumentar o equilíbrio de gênero nas bancadas dos 

tribunais superiores ajuda a preservar a legitimidade 

dos tribunais como representantes das sociedades que 

servem e permite que os tribunais entendam as 

implicações no mundo real de suas decisões. Aumentar 

a diversidade de gênero no sistema de justiça ajuda a 

manter a confiança pública, reduz as barreiras ao acesso 

das mulheres à justiça, como o estigma associado à 

denúncia de violência e abuso, e garante uma 

abordagem mais equilibrada para fazer cumprir a lei. 

Uma maior presença de mulheres juristas é vital para 

garantir a implementação e salvaguarda dos direitos de 

igualdade. Tribunais que operam livres de preconceitos 

de gênero e outras formas de práticas discriminatórias 

podem ser poderosos motores de mudança social.”
1

 

Com esse intuito, tanto o TSE, quanto a AMB estão comprometidos 

com as ações afirmativas que logrem sucesso em compensar as 

desvantagens instauradas em face de determinados segmentos, como os 

negros, os índios, as mulheres e as pessoas com deficiência, uma vez que 

cabe ao Poder Judiciário enquanto instância máxima asseguradora da 

efetividade dos comandos constitucionais, a concretização da democracia 

fraternal
2

 e, desse modo, a consagração de um pluralismo livre de 

preconceitos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

1 BROOKS, Kate. Women in the Judiciary: what solutions to advance gender- 
responsive and genderdiverse justice systems? 10 mar. 2017. 
2 BRITTO, Carlos Ayres. O humanismo como categoria constitucional. Belo Horizonte:  
Fórum, 2012. p. 29, 109 e 34-35 
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ANEXO A 

Levantamento EJE – Mulheres nas Cortes Eleitorais 
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Relatório Mesa 1 
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Relatório Mesa 2 
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Relatório Mesa 3 
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Relatório ENM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  



 



 

 
 


